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AVTSO DE DISPENSA ELETRÔruICN NO CMA 15.04.2025.01

P ROC ESSO ADM I N ISTRATIVO No 000í 7.2 02504021 000í -04

A(O) Câmara Municipal de Aquiraz, por intermédio do seu Agente de Contratação, torna

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados Íará realizar

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo Menor Preço por ltem, na hipotese do

Art. 75, inciso lt, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, Lei Complementar no 123,

de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrÔnica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLIGA

Data da sessão: 30 de abril de 2025

Li n k : https ://com pras.m2atecnolog ia. com. br/

Horário de início da fase de lances: 09:30 Hs

Horário de finalização da fase de lances: -- Hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

í.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. Acontratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

r. c^9tT^t

QTD

600.0

UND

QuilogÍama

ITEM

1 Açúcar

DESCRTÇÃO

ReÍinado cristalizado, saelrose de cana-de-açúcar, na cor branca. Embalagem em polietileno, contendo dados deldentificaÉo do produto, marca do

taÉiiánte, data de fabricaçáo, prazo de validáde, de acordo com as Normas e/ou ResoluçÕes vigêntes da ANVISA/MS.

2 Adoçante 30 0 I'Jnidade

Dietético, líquido, a base de sacarina e ciclamato. Embalagem: frasco com 1OO m!, 9911 identiÍicaçào do produto, marca do fabricante, data de

faUriáçao e'prazo dê validade, de acordo com as Normas e/ou Resoluçôes vigentes da ANVISÁ/MS.
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3 Café 800.0 Pacote 250 G

Embalagem a vácuo de 250 gramas, de primeira qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da lndústria do Café - ABIC. O produto

deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender a Portiaria 451/97 do Ministério da Saúde e a ResoluÉo PnA da Comissáo Nacional de Normas

e Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem contendo data de fabricaçáo e prazo de validade.

4 Amido 80.0 Quilograma

Embalagem de Oi kg, isento de mofo, livrê de parasitas e substàncias nocivas, odores estranhos, prazo mínimo de validade de 06 meses a paÍtiÍ da

data da entrega.

5 Flocáo de milho 500.0 Pacote

Umidade inferior a 14%, embalagem pnmána 5OoGRS, desgerminado ou não, devendo ser fabricadas a partir de matéÍias primas sãs e limpas

isentas de tena e parasitos. Produto de aspecto Íino, amarelo, livÍe de umidade. O produto deve atender a resoluçáo N" 344 - 13112102.

Leite Em Pó 200.0 Pacote

do produto, marca do fabricante, datra de fabricação, prazo de validade e de acordo com as
produto deverá ter íegistÍo no Ministério da Saúde €r'ou MinistéÍio da Agricultura.

100.0 PoteManteiga

Embalagem: pote com 5OOg, devidamente identiícado com o nome do produto, Íabricante, dados de fabricaÉo e validade. O produto deve estar em

conformidade com as Normas e/ou ResoluçÕes da ANVISA/MS. A manteiga deve possuir registo nos órgãos competentes, como o Ministério da

Agricultura e/ou Ministério da Saúde, garantindo a adequaÉo aos padrões de qualidade e segurança alimentar.

8 Requeijão 100.0 unidade

ReOUgtlÂO cremoso, pasteurizado. Unidade Utilizada: copo 4009

9 Polpa de fruta 150.0 Quilograma

pOLpA DE FRUTA SABOR CAJÁ - Selecionada, isenta de contaminaÉo a embalagem de 1 kg deve conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano,

com os registros obrigatórios do ministério competente. Deverá ser transportado em elrro refrigerado ou cxs. De isopor conforme legislaÉo vigente

da secretaria da saúde de acordo com a resoluçáo 12n8 da cnnpa. Kg

10 Polpa de fruta 150 0 Quilograma

pOLpA DE FRUTA SABOR GOIABA - Selecionada, isenta de contaminaÉo. A embalagem de 1 kg deve conter a validade de no mínimo 06 meses a

O.l ano, com os registros obrigatórios do ministério competente. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou cxs. De isopor conforme legislaÉo

vigente da secretaria da saúde de acordo c,om a resoluçáo 12nO da cnnpa. Kg

llPolpaDeFruta150.0Quilograma
pOLpA DE FRUTA SABOR UnnnCU.tÂ - Setecionada, isenta de contaminaÉo. A embalagem de 1 kg deve @nter a validade de no mínimo 06

meses a Oi ano, com os registros obÍigatórios do ministério competente. Deverá ser transportado em carro reÍrigerado ou cxs. De isopor conforme

legislaÇáo vigente da secretaria da saúde de acordo com a resoluçáo 12nB da cnnpa. Kg

12 Café 50.0 Pacote

cÁpSULAs DE cAppucclNo cLASslc - As cápsutas devem ser compatíveis com o sistema da máquina Três cafÍitaly system, garantindo o

perfeito funcionamento e a proteçáo adequada da bebida. O produto deve apresentar aroma e sabor característicos de cappuccino, com equilíbrio

entre café, leite e um toque de canela ou caqtu, sem sabor residual indesejado. A embalagem deve conter I (um) pacote com '10 Cápsulas de 7'59

cada, inÍoimaçÕes claras sobre a validade, que áeue, ser de no mínimo 06 meses a 01 ano, além dos registros obrigatórios do órgão competente. O

transpoÍte deve ser realizado de forma a garantir a integridade do produto, evitando umidade, calor excessivo e danos à embalagem, em

conformidade com as normas vigentes da Anvisa e demais legislações aplicáveis.

13 Café 50 0 Pâcote

cÁpsULAS DE cAFÉ ExpRESso - As cápsutas devem ser compatÍveis com o sistema da máquina Três Cafiitaly System, garantindo proteçáo

eÍiciente e preservaçáo do aroma e sabor do caÍé. o produto deve conter café 1oo% puro, podendo ser de diÍerentes intensidades e torrefações' sem

adiÉo de áçúcares ou aromatizantes aÍtificiais. A embalagem deve conter 1 (um) pacote com 1o cápsula e informar claramente a validade, que deve

ser de no mÍnimo 06 meses a 01 ano, além dos registroJobrigatórios do órgão competente. O transporte deve garantiÍ a integridade das cápsulas,

protegendo-as contra umidade, calor excessivo e impactos, em-mnformidade com as normas vigentes da Anvisa e demais legislaÉes vigentes.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação em

quantos forem de seu interesse.

6

Embalagem com 200 g, com dados de identiÍicação
Normas e/ou ResoluÉes vigentes da ANVISAJMS. O

7
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1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contrataçáo Direta e seus Anexos quanto ás

especifi cações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 . A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/.

2.í.'t. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para

cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.br/, para acesso ao sistema e

operacionalização.

2.1.2. O Íornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diÍetamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo eo

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uSO indevido da Senha, ainda que por terceiros não

autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de ContÍatação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;

2.2.3. que se ênquadrem nas seguintes vedações

a) autor do antepoeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoe física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

b)empresa,isoladamenteouemconsórcio'responsávelpelaelaboraçãodo
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco poÍ cento) do capital com

direito â voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra'

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao têmpo da contratação'

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentê

público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade,

até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,

de 't5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão no 74612Q14-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre

os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei no 14.133121 e desde que pela natureza do serviço

ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de

subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e

habitualidade.

2.3.1 . Em sendo permitida a participação de cooperativas, seráo estendidas a

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei no 1 1 .488, de 15 de junho de 2007 .

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

I
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encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

descrição do objeto ofertâdo, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, eté a data e o

horário estabelecidos para aberturâ do Drocedimento

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o

preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, guanto na etapa de lances,

seráo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percêntuais variáveis, a cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemênte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executer os

Serviços nos SeuS termos, bem Como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,

substituí-la ou modificá-la,

procedimento.
atéadataeo horário estabelecidos para abeÉu ra do

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim"

ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçóes:

3.9'1. que inexistem fatos impeditivos para Sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.9.2. que cumpre os requisitos estabelêcidos no artigo 3'da Lei Complementâr

no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamenlo favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49:

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contrataçáo Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6. que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, pengoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 09:30 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalizaçáo de lances também já

previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverâo encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão infoÍmados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

PALÁCIO MUNICIPAL 1" CAPITAL
Av. Santos Dumont, 30 - Cêntro Aquiraz - Ceará CNPJ: 00.133.185/0001-02

CEP: 61.700-000 | Tel.: (85) 3361 .2748

l0 /;



ã
.q

P9DER LEGTSLATTVO
CAMARA MUNICIPAL DE

cÂran^l ruxlclpAl DE AoutRÀz $aratt'r..,r*

to? 't

FLS
r,c ptl^t

AClrflRr\z
,t)

a0

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao

estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo deflnido
paru a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na

ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5. 1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.1í. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

PALACIO MUNICIPAL 1' CAPITAL
Av. Santos Dumont, 30 - Centro Aquiraz - Ceará CNPJ:00.133.185/0001-02

CEP: 61.700-000 | Tel.: (85) 3361.2748
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habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta

6. HABILrraçÃo

6.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação

Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6.í.í. Habilitação Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP

ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2o do Decreto n.

7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural. matrícula no Cadastro Específico do INSS -
CEl, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução

Normativa RFB n. 97í , de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

PALACIO MUNICIPAL 1A CAPITAL
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i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

PALÁCIO MUNICIPAL 1' CAPITAL
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6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrs);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943,

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;
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6.í.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5%.(cinco por cento)

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

PALACIO MUNICIPAL 1" CAPITAL
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6.1.4. Qualifi cação Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos

no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros

documentos, copia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigaçóes objeto da contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:

c.í. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2" a 6o da Lei n. 5.764 de 1971 ;

c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte

individual- DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de

cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n.5.764171, art. 1Q7;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes

por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e)

três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais

PODER TEGISTATIVO
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ou nas reuniôes seccionais; e 0 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme

dispóe o atl- 112 da Lei n. 5.764171 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgáo fiscalizador.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento

das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fomecedores do CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo (www.portaldatransparencia.gov. br/ceis); (Acórdão n'

1.7931201 1 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade-admiconsultarJequerido.php). (Acórdão n" 1 .79312011

Plenário);

d) Lista de lnidÔneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

PAúCIO MUNICIPAL 1' CAPITAL
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituiçâo das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela consulta consolidada de

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

Íornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo í2 da Lei n" 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas.
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6.2.2.1-1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,

por falta de condiçáo de participaçáo.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será

verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.í. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes constantes

do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidóes lograr

êxito em encontrar a(s) certidâo(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de contrataçáo Direta e já
apresentados, o fomecedor será convocado a encaminhá-los, em foÍmato digital, após

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratâmento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,

o órgão ou entidade examinará a proposta Subsequente e assim Sucessivamente, na ordem
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de classiÍicação, até a apuração de uma proposta que atênda às especificações do objeto e as

condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

hábilitado.

7. CoNTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prezo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de Sua convocaçãO, para assinar o Termo de ContÍato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondênciâ postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da dâtâ de

seu recebimento.

7 .2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado '1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo

7 .3. O wazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovaçáo das condiçóes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçÕES

g.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçôes

previstas no art. 155 da Lei no'14.133, de 202í' quais seiam:

8.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;

PALÁCIO MUNICIPAL 1' CAPITAL
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8.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

a) Advertência pela falta do subitem 8. í .'t deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

b) Multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçóes dos subitens 8.1.1 a

8.1-12;.
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8.1.2. dil causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.í.5. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justiÍicado;

8.'1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

8.í.10. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1 .10."1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após

o encerramento da fase dê lances.

8.1.1"1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

8.í.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de

2013.
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c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 8. í .8 a 8.1 .12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçáo da

penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

8.3.í. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçóes dos órgáos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supenores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de contrataçáo Direta, em hipótese

alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A apuração e o julgamento das inÍraçóes administrativas, seguiráo seu rito normal

na unidade administrativa.

8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuraçâo da

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa .iurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente nâ Lêi no

9.784, de í999.
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8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estâo previstâs nos

anexos a este Aviso.

9. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

9.í. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara Municipal de

Aquiraz e no(s) endereço(s) eletrônico(s) https://compras.m2atecnologia.com.br/.

9.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços' sempre

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2."1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada

fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentaçáo de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimênto de quaisquer fornecedores interessados, procedimento desêrto.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o

prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notiflcação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitides

pela Administração ou de sua desconexão.

9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.5.2.Casoadesconexãodosistemaeletrônicopersistirportemposuperiora
dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessáo pública será

Suspensa e reiniciada Somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação-
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9.6. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paê o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no

Sistema e na documentaçáo relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

9.'10. Os fornecedores assumêm todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9. 11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçáo Direta e de

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os Íins e efeitos' os

seguintes anexos:

9.1 3.1 . ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

9.13.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato.

Aquiraz/CE, '16 de abril de 2025

fulo-
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Pires Feitosa
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